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DECRETO Nº 8325/2026

“Decreta ponto facultaivo no dia

20  de  abril  de  2026  nas

reparições públicas do Município

de  Coaraci  e  dá  outras

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que  o  dia  21  de  abril  de  2026  (terça-feira)  é  feriado  nacional

consagrado a Tiradentes;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de redução das despesas de custeio da máquina

pública municipal;

DECRETA:

Art.  1º Fica  facultaivo  o  expediente  nas  reparições  públicas  do  Poder  Execuivo

Municipal no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira).

Art. 2º O disposto no arigo anterior não se aplica aos serviços públicos considerados

essenciais,  cujas  aividades  não  possam  sofrer  desconinuidade,  a  exemplo  dos

serviços  de  saúde  em  regime  de  plantão,  limpeza  pública,  vigilância  patrimonial  e

outros assim deinidos pelas respecivas secretarias.

Art.  3º Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, ESTADO DA BAHIA, em 15 de abril

de 2026.

MILTON DIAS CERQUEIRA

Prefeito Municipal

EDSON MATHIAS DE OLIVEIRA FERNANDES

Secretário Municipal de Administração
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